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PORTARIA N. 040 /2019 

 

“Interrompe período de gozo de férias e determina retorno de 

servidor que especifica e da outras providencias” 

 

 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições, em conformidade com o inciso 

XXVI do artigo 72 da Lei Orgânica do Município de Guatambu – SC, 

assim como, com fulcro no Art. 69, da Lei Complementar n. 004/2001. 

 

 

CONSIDERANDO, as chuvas abundantes do último dia 27/04/2019 e os estragos causados no 

território do município; 

 

CONSIDERANDO, ser o servidor Janclei Pigatto, membro e secretário da Defesa Civil Municipal; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de acompanhamento dos problemas e levantamento de dados. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Interromper o período de gozo de férias do Servidor Público Municipal JANCLEI PIGATTO, 

ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, previsto de pela Portaria nº 037/2019, para o período de 22/04/2019 a 21/05/2019, a partir 

do dia 28 de abril de 2019, até 03 de maio de 2019, em consequência da necessidade imperiosa do 

serviço público. 

 

Parágrafo Único – O gozo dos 06 (seis) dias de férias interrompidas serão concedidos na sequência 

do termino do período anteriormente programado, devendo o servidor retomar o período de férias do 

dia 07 de maio a 27 de maio de 2019. 

 

Art. 2º. Fica o Setor de Recursos Humanos do Município de Guatambu responsável pelas devidas 

anotações e providencias relativamente ao presente ato. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de abril de 

2019. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre e Publique-se. 

 

Guatambu – SC, 29 de abril de 2019. 

                                                  Luiz Clóvis Dal Piva 

                                                  Prefeito Municipal 


